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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 2015/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora EMMANUELLE 
FERREIRA SANTANA COLOMBO VIEIRA, matrícula 3988, Agente 

Administrativo, do Nível IV, Classe B, para Nível IV, Classe C, lotada 
na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 

04/09/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4743 

de 21/09/2018 e Parecer. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2016/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro 

Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças, Adicional por Tempo de Serviço, 

em conformidade com o Processo Administrativo nº 4743 de 
21/09/2018 e Parecer: 

Matrícula 
nº 

Servidor(a) Cargo
/Nível/

Class
e 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

3988 Emmanuelle 
Ferreira 

Santana 
Colombo 

Vieira 

Agent
e 

Admini
strativ

o 

Nível 

IV/Cla
sse C 

04/09/201
3 a 

03/09/201
8 

04/09/2018 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2029/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 279, de 09/03/2018, em relação à servidora 
abaixo-relacionada, que passa a vigorar com a seguinte redação, a 

partir de 14 de dezembro de 2018, em conformidade com a CI nº 
226/2018/NPCRH/SEMED de 03 de dezembro de 2018: 

Designar, a servidora NELÍDIA AMELIA DA SILVA FERREIRA, 
matrícula 13655, professora efetiva, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, para o cargo de Coordenador Pedagógico, Símbolo 
CPM-1, na EM Erso Gomes. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2040/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial – 

BOMEP de 28/11/2018 e 03/12/2018: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

2874 Carmen 

Aparecida 
Vitorino da 

Silva 

07(set

e) 

26.11.20

18/02.12
.2018 

Secretaria M. S. 

Saneamento 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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6 Clemente 

Cristaldo 

14(qu

atorze
) 

20.11.20

18/03.12
.2018 

Secretaria M. de 

O. S. Urbanos 

5114/
13897 

Edilene de 
Jesus Vieira 

14(qu
atorze

) 

28.11.20
18/11.12

.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

5014 Iolanda de 

Souza Silva 

60 

(sesse

nta) 

14.11.20

18/12.01

.2019 

Secretaria M. S. 

Saneamento 

18116 Luiz Alberto 

Franchin 
Junior 

05 

(cinco) 

26.11.20

18/30.11
.2018 

Secretaria M. S. 

Saneamento 

405/ 

406 

Maria Elsa 
da Silva 

30 
(trinta) 

27.11.20
18/26.12

.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

14234 Moisés 
Ramos 

Alves 

06 
(seis) 

19.11.20
18/24.11

.2018 

Secretaria M. de 
O. S. Urbanos 

436 Regina Celia 

Menezes da 
Costa 

15 

(quinz
e) 

28.11.20

18/12.12
.2018 

Secretaria M. de 

Educação 

12360 Romilda 

Cordeiro 
Cabreira 

15(qui

nze) 

23.11.20

18/07.12
.2018 

Secretaria M. S. 

Saneamento 

18144 Thiely 
Marcela 

Flores de 
Lima 

05(cin
co) 

26.11.20
18/30.11

.2018 

Secretaria M. S. 
Saneamento 

447/ 

448 

Valnice Mota 

Pombo 
Benevides 

45(qu

arenta 
e 

cinco) 

12.11.20

18/26.12
.2018 

Secretaria M. de 

Educação 

13898 Vera Lucia 

da Silva 
Lopes Silva 

60(ses

senta) 

21.11.20

18/19.01
.2019 

Secretaria M. de 

Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2041/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 58 e 59 da Lei Complementar nº 030/11, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 90 (noventa) dias, a servidora abaixo-relacionada, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 

31/10/2018 a 28/01/2019, na função de Auxiliar de Coordenação 

Pedagógica na EMIP Lutuma Dias, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 5403 de 23/11/2018 e Boletim Médico Pericial-

BOMEP de 07/11/2018: 
- MARILZA GABRIEL - Matrícula 0418, Professora do Ensino 

Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe D; 
- MARILZA GABRIEL - Matrícula 4000, Professora de Educação 

Infantil/Área Indígena, Nível III, Classe B. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2042/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 90 (noventa) dias, o servidor WALTER DA SILVA 

DUARTE, matrícula 0452, Professor do Ensino Fundamental do 6º ao 
9º Ano/História, Nível II, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, na função de Auxiliar de Coordenação Pedagógica na EM 
Franklin Cassiano, período matutino, no período de 22/10/2018 a 

19/01/2019, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5401 
de 23/11/2018 e Boletim Médico Pericial – BOMEP de 22/10/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2043/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 90 (noventa) dias o servidor ALUISIO BARRETO DO 
ESPIRITO SANTO, matrícula 2113, Professor do Ensino 

Fundamental do 6º ao 9º Ano/Geografia, Nível III, Classe C, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de 

Coordenação Pedagógica no CMEI “Andréa Pace”, no período de 
22/10/2018 a 19/01/2019, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 5400 de 23/11/2018 e Boletim Médico Pericial – 

BOMEP de 22/10/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2044/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 90 (noventa) dias, a servidora NANCI DE SANTIS 

GUIMARÃES GARCIA, matrícula 2712, Professora do Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º Ano/Geog., Nível III, Classe C, na função de 

Auxiliar de Coordenação Pedagógica na EM Erso Gomes, no período 
de 26/10/2018 a 23/01/2019, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 5399 de 23/11/2018 e Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 26/10/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2045/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 
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R E S O L V E: 

Readaptar por 180 (cento e oitenta) dias, a servidora NARA 
ORTÊNCIA VIEIRA DE MELLO, matrícula 0427, Professora do 

Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano/Mat., Nível II, Classe D, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de 
Coordenação Pedagógica na EM Erso Gomes, período matutino, no 

período de 06/11/2018 a 04/05/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 5394 de 23/11/2018 e Boletim Médico 

Pericial – BOMEP de 14/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2047/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, SIBELE BARATA DA CRUZ RIBEIRO, no cargo de 

provimento em comissão de Chefe do Setor de Arquivo e 
Publicações, Símbolo DGA-09, lotando-a no Gabinete do 

Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade a partir de 01 
de dezembro de 2018, em conformidade com a CI nº 1200/2018-

SEMAD de 07 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.048/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder, o servidor HIGOR ASSIS BRITO DE OLIVEIRA, matrícula 

5048, Motorista I, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para a Associação Pestalozzi de Aquidauana, no 

período de 01 de dezembro de 2018 a 31 de dezembro de 2019, sem 

ônus para origem, devendo o órgão cessionário a responsabilidade 
pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições 

previdenciárias do RPPS, nos termos do art. 32 da Orientação 
Normativa 002/2009 do Ministério da Previdência, em conformidade 

com a CI nº 196/2018/NPCRH/SEMED de 03 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.049/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 07/12/2018 a elevação de carga horária dos 

servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação em conformidade com a CI nº 278/2018/NPCRH/SEMED, 

de 06/12/2018: 

- ANA PAULA DE LIMA SILVA REGIS, Mat.13642, designada para a 
EM Erso Gomes e CAIC Antônio Pace; 

- ORLANDO GEORGE DE ALMEIDA, Mat. 13624, designado para o 
Caic Antônio Pace; 

-QUIRINA LUZIA MARTINEZ, Mat. 6097, designada para a EM Erso 
Gomes; 

-TATIANA DIAS DA SILVA, Mat. 13620, designada para a EMIP 

Lutuma Dias. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.050/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Reduzir a partir de 07/12/2018, a carga horária dos servidores abaixo 

relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação em 
conformidade com a CI nº 278/2018/NPCRH/SEMED, de 06/12/2018: 

MAT. PROFESSOR LOTAÇÃO C/H a ser reduzida 

13629 

Jessica dos 

Santos 

Zanesco 

NE Joaquim 
Alves Ribeiro/ 

CAIC Antônio 
Pace 

De: 05 h/a para 02h/a 

5156 
Rosilene 

Amorim Ramos 

EM Erso 
Gomes /EM 

Antônio 

Santos 
Ribeiro 

De: 13h/a para 10h/a 

13631 

Fernando 

Brunet de 

Freitas 

EM Erso 
Gomes, EM 

Franklin 
Cassiano. 

De: 12h/a para 04 h/a 

6291 Tito Margarejo 

EM Erso 

Gomes/EM 
Franklin 

Cassiano 

De: 11 h/a para 07h/a 

13896 

Rubens 

Mosciaro de 
Pinho 

EM Ada 

Moreira 
Barros 

De: 17h/a para 16 h/a 

13627 
Luciana dos 
Santos Silveiro 

EM Ada 

Moreira 
Barros 

De: 08h/a para 04h/a 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.068/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 19/11/2018 a Portaria nº 278/2018, de 09 de 
março de 2018 em relação à servidora MARÍLIA GONÇALVES 

MENDES FIGUEIREDO que a designou para o cargo de 
Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1no CMEI José Lopes. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.052/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANTÔNIO DAMASCENO SILVA no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, Nível V, Classe 
A, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 

validade a partir de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.053/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, DENNER GARCIA DE OLIVEIRA no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Motorista I, Nível III, Classe A, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 

de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.054/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, GLAUBER MÁRCIO DO ESPÍRITO SANTO no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Motorista I, Nível III, Classe A, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 

de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.055/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, THIAGO DOS SANTOS SILVEIRA no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 
de 2016, no cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, Nível V, Classe 

A, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a partir de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.056/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ELYSNIR FÁTIMA CHAVES DE OLIVEIRA no Quadro de 
Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude 

de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Dentista -ESF, Nível VI, Classe A, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 

de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.057/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, EVELLYN CRISTINA VIEIRA BARCELOS no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Dentista -ESF, Nível VI, Classe A, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 

de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.058/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, KELLY DE SOUZA FALCÃO no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Cirurgião Dentista, Nível V, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

partir de 10 de dezembro de 2018. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.059/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, HILÁRIO CARNEIRO ESCOBAR no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Motorista I, Nível III, Classe A, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 10 de 

dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.060/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, LUCILENE FIALHO CÂNDIDO PEDRO no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro 

de 2016, no cargo de Merendeira – EMI General Rondon – Aldeia 
Bananal, Nível II, Classe A, lotando-a na Secretaria Municipal de 

Educação, com validade a partir de 10 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.061/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, ao servidor AIRTON SOUZA SANTIAGO, matrícula 12359, 

Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado 

Certificado de Licenciatura em História, pela Fundação Universidade 

Federal de Mato Grosso do Sul, concluído em 27/02/2018, com 
validade a contar de 01/12/2018, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 5.478/2018 de 29/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.062/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de 

maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, 

RANAIA FERREIRA DE GOUVEIA, matrícula 14132, Médica do 
Trabalho, Nível V, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 

e Saneamento, no período de 09/11/2018 a 07/05/2019, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 5494/2018 de 
30/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.063/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor AIRTON SOUZA 
SANTIAGO, matrícula 12359, Agente Comunitário de Saúde, do 

Nível IV, Classe A, para Nível IV, Classe B, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 

07/06/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5479 
de 29/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.064/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 
de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5479 

de 29/11/2018: 

Matrícula 
nº 

Servidor Cargo
/Nível/

Class
e 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

12523 Airton 
Souza 

Santiago 

Agent
e 

Comu
nitário 

Nível 
IV/Cla

sse B 

07/06/201
3 a 

06/06/201
8 

07/06/2018 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 2.065/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no artigo 40, § 19, da CF/88, e art. 2°, § 5°da 

EC n° 41/2003, 

R E S O L V E: 

Conceder, Abono de Permanência à servidora, ELIZABETH ORTIZ, 

matrícula 0009, Advogada, Nível V, Classe F, lotada no Gabinete do 
Prefeito/Procuradoria Geral do Município, equivalente ao valor da 

contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória, com validade a contar de 01/01/2019, em 

conformidade com o Processo Administrativo n° 5490/2018, de 
30/11/2018 e Parecer da Procuradoria Jurídica do Município. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2067/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-

relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial – 
BOMEP de 05/12/2018: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

5123 Geni Martins 

Mesquita 

20(vint

e) 

21.12.20

18/19.12
.2018 

Secretaria 

M. de 
Educação 

2955 Kátia do 

Santo 
Queiroz 

07(set

e) 

20.11.20

18/26.11
.2018 

Secretaria 

M. de Saúde 

13671 Livia Kéli 
Lopes 

Vilarva 

10(dez
) 

28.11.20
18/07.12

.2018 

Secretaria 
M. de 

Educação 

477 Luiz Antonio 
Lipú 

60 
(sesse

nta ) 

08.11.20
18/06.01

.2019 

Secretaria 
M. de 

Educação 

433 Nilza Neves 

da Silva 

20 

(vinte) 

29.11.20

18/18.12
.2018 

Secretaria 

M. de 
Educação 

18144 Thiely 

Marcela 
Flores de 

Lima Irion 

12 

(doze) 

01.12.20

18/12.12
.2018 

Secretaria 

M. de Saúde 

13495 Vania 

Joaquim da 
Silva 

Cândido 

45 

(quare
nta e 

cinco) 

27.11.20

18/01.01
.2019 

Secretaria 

M. de 
Educação 

450 Vanilda 
Ferreira da 

Silva 

30 
(trinta) 

29.11.20
18/28.12

.2018 

Secretaria 
M. de 

Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2.068/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 19/11/2018 a Portaria nº 278/2018, de 09 de 

março de 2018 em relação à servidora MARÍLIA GONÇALVES 
MENDES FIGUEIREDO que a designou para o cargo de 

Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1 no CMEI José Lopes. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2069/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Adicional por Tempo 

de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3.675 
de 26/07/2018 e Parecer: 

Matrícula 
nº 

Servidor(a) Cargo
/Nível/

Class

e 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

5010 Saul 

Santiago 
Alves Mello 

Agent

e 
Admini

strativ
o 

Nível 
IV/Cla

sse C 

24/07/200

9 a 
23/07/201

4 

24/07/2014 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2070/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a servidora ELIZABETH ORTIZ, 

matrícula 0009, Advogada, do Nível V, Classe F, para Nível V, Classe 
G, lotada no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, 

com validade a partir de 01/01/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 5.491 de 30/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1115 • segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 2071/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 01(um) ano a licença para tratar de interesses 

particulares (TIP) à servidora, CICÍLIA RÔA FELICIO, matrícula 
6195, Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 04/12/2018 a 
03/12/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 3695 

de 30/07/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2073/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 90 da Lei Complementar nº 030/2011, 

de 30/05/2011, e nos termos dos §§1º e 2º do art. 104 da Lei nº 
1.231/91 e Lei Ordinária nº 2.569/2018 de 25/05/18, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para desempenho de mandato classista aos 
servidores abaixo relacionados, no período de 01/09/2018 a 

31/08/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
5503/2018, de 30/11/2018 e Ofício nº 346/2018 SINPRECAM : 

- ENIO PENAJO GOES, matrícula 2684, Agente Administrativo, Nível 
IV, Classe D, lotado no Gabinete do Prefeito/ Fundação de Turismo 

de Aquidauana/FUNTUR; 

- JUCIENE RIBEIRO SOARES ALBUQUERQUE, matricula 2922, 
Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

- LINDINALDO JOÃO DA COSTA, matrícula 0390, Professor do 

Ensino Fundamental do 1° ao 5º, Nível III, Classe D, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2074/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial – 

BOMEP de 14/12/2018: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

0006 Clemente 

Cristaldo 

30(tr

inta) 

04.12.20

18/02.01
.2019 

Secretaria M. de 

O.S. Urbanos. 

2793 Eliane 
Socorro da 

Costa 

28(vi
nte e 

oito) 

05.12.20
18/01.01

.2019 

Secretaria M. de 
Educação 

5119 Eliomara 

Faustino 
Brites 

Martins 

90(n

oven
ta) 

03.12.20

18/02.03
.2019 

Secretaria M. de 

Educação 

3989 

0366 

Enertina 

Soares do 
Nascimento 

60 

(ses
sent

a ) 

01.12.20

18/29.01
.2019 

Secretaria M. de 

Educação 

13517 José Lídio 
de Souza 

Rodrigues 

12 
(doz

e) 

03.12.20
18/14.12

.2018 

Secretaria M. de 
Educação 

12382 Michela 

Firmina da 
Fonseca 

30 

(trint
a) 

03.12.20

18/01.01
.2019 

Secretaria M. de 

Saúde 

2680 Wanderléia 

José Dias de 
Carvalho 

90 

(nov
enta

) 

03.12.20

18/02.03
.2019 

Secretaria M. de 

Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2075/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper a pedido, a licença para tratar de interesses particulares 

(TIP) concedida à servidora, ALCIMARI MARIN DE SOUZA GOMES, 
matrícula 18037, Atendente Social, Nível IV, Classe B, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir 03/12/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 5499 de 30/11/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2077/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder o servidor GEORGES ELIAS AYACHE, Técnico em 
Contabilidade, Nível IV, Classe F, Mat.24, lotado na Gerência 

Municipal de Finanças, para o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 

de 2019, com ônus para a origem, em conformidade com o OF. 

N°294/2018/GAB/PRES/TC-MS, de 11 de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana / MS, 20 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº059/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº088/2018 – INEXIGIBILIDADE Nº002 /2018 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JOSÉ R. L. SOBRINHO ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
previsto na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 

059/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado a vigência do prazo previsto na Cláusula Nona do 

Contrato Administrativo n.º 059/2018 com término em 30/06/2019. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 

Aditivo equivalente a R$ 346.304,16 (trezentos e quarenta e seis 

mil, trezentos e quatro reais e dezesseis centavos), conforme 
especificado: 

a) Serviços funerários correspondente ao fornecimento e 

disponibilização de jazigo adulto, medindo 1,00 m x 2,30 m, sendo 
parte integrante do terreno, construção do jazigo, recursos humanos, 

manutenção e jardinagem, conforme a necessidade e demanda, 

especificações técnicas e condições complementares descritas nas 
demais Cláusulas do Contrato. 

Quantidade Preço unitário- R$ Valor – R$ 

108 2.500,00 270.000,00 

b) Serviços funerários correspondente ao fornecimento e 
disponibilização de jazigo infantil, medindo 0,50 m x 1,30 m, sendo 

parte integrante do terreno, construção do jazigo, recursos humanos, 
manutenção e jardinagem, conforme a necessidade e demanda, 

especificações técnicas e condições complementares descritas nas 
demais Cláusulas do Contrato. 

Quantidade Preço unitário- R$ Valor – R$ 

108 706,52 76.304,16 

c) c) Totalizando o valor global inicial do Contrato 
Administrativo nº 056/2017 em 589.801,09 (quinhentos e oitenta 

e nove mil, oitocentos e um reais e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo 

n.º 059/2018. 

CLÁUSULA QUINTA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

E, por assim estarem justos e acordados, em todos seus atos e 

termos, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito e na presença de duas testemunhas que 

também o assinam. 

Aquidauana-MS, 21 de dezembro de 2018. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: JOSÉ R. L. SOBRINHO ME 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 

PROC. ADM. Nº 114/2018 

Carta Convite Nº 017/2018 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para conclusão da 
pavimentação asfáltica Contrato de Repasse 0308.376-52/2009-

CAIXA/MCIDADES), na Av. Timóteo Proença, BR 419 e Rua Cecília 
M. de Arruda, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 

para a execução do objeto. com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o projeto, o edital e 
seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

2.1. O presente termo aditivo é no valor de R$ 79.512,56 (setenta e 
nove mil, quinhentos e doze reais, cinquenta e seis centavos) 

correspondente ao percentual de 24,98% conforme planilha de 
reprogramação apresentada obedecendo assim, os limites previstos 

no § 1º do art. 65, seção III da Lei nº 8.666/93. 

2.2. Fica alterada a cláusula segunda do contrato que passa a ter a 

seguinte redação: 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 397.740,43 (trezentos e 
noventa e  sete mil, setecentos e quarenta reais e quarenta e três 

centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II, § 1º, artigo 65, da lei 

nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 

Contrato Administrativo nº 088/2018, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 20 de dezembro 2.018. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 947/2018 

CELEBRADO EM: 01.12.2018 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISTRATADO(A): SIBELE BARATA DA CRUZ RIBEIRO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E SIBELE BARATA DA CRUZ RIBEIRO. 
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CONVOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 139/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu 

pregoeiro oficial, designado pelo Decreto nº 003/2018, vem por meio 

deste, convocar as empresas segunda colocadas DJE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO , para apresentar amostra em 

conformidade ao item 14.5.1 do edital, os itens nº 02 e nº 15 do 
pregão em epígrafe, MERCADO SÃO RAFAEL para apresentar 

amostra quanto ao item 35, JPM COMERCIO ATACADISTA DE 
SERVIÇOS EIREILE para apresentar amostra quanto ao item 45,  

para atender a presente convocação, deverão as empresas 
comparecer a Secretaria de Educação no prazo de 03( três) dias, a 

partir da publicação desta, apresentado as amostras ,deverão 

aguardar nova publicação quanto ao resultado de parecer técnico das 
amostras. 

Aquidauana - MS, 14 de janeiro de 2018. 

Paulo Wilson de Amorim Ravaglia 
Pregoeiro 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº92/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 30/07/2018 
Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2018 

Aos trinta e um dia do ano de dois mil e dezoito na sede do Município 
de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º 743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 

,residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias ,nº 451 , Centro, 

Aquidauana/MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e 
qualificadas: e do outro lado as empresas a seguir descritas e 

qualificadas como DETENTORAS DA ATA: DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI - 

EPP inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.483.775/0001-20, estabelecida 

na Rua Paracatu, nº 1032, Jardim da Regina, Campo Grande/MS, 
neste ato representada por Juscelino Pereira da Silva, portador do 

RG nº 360068 SSP/MS e CPF nº 107.107.872-00; e  

BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.396.672/0001-51, estabelecida na 
Rua Pontalina, nº 171, Vila Santo Eugenio, Campo Grande/MS, neste 

ato representada por Osley Jhony dos Santos Muniz, portador do RG 
nº 996793 SSP/MS e CPF nº 038.408.821-09. 

CIRURGICA MS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.656.587/0001-

45, estabelecida na Rua Itatiaia nº 126, Bairro Santo Antônio, Campo 

Grande/MS, neste ato representada por Bruno Roberto Girelli, 
portador do RG nº 8090005649 SSP/RS e CPF nº 015.495.830-18. 

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 03.233.805/0001-73, estabelecida na Rua 
Presidente Costa e Silva nº 231, Centro, Assis Chateaubriand/PR, 

neste ato representada por Emerson Amâncio de Melo, portador do 

RG nº 5.532.598-7 SSP/PR e CPF nº 809.947.279-04. 

AGUIA DISTRIBIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.789.446/0001-01, 

estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco nº 4455, Zona I , 
Umuarama/PR, neste ato representada por Cesar Ferreira da Silva, 

portador do RG nº 7024465-9 SSP/PR e CPF nº 023.953.829-30 

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.595.488/0001-05, estabelecida na 
Rua Xingu, nº 55, Vila Rica Campo Grande/MS, CEP 79022-200, 

neste ato representada por Johnny Lima de Oliveira, portador do RG 
nº 1442941 SSP/MS e CPF nº 748.895.081-04 

ODONTOMED CANAÃ LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.947.536/0001-68, estabelecida na Rua Presidente de Morais, nº 

418, Centro, Loanda/PR, CEP 879000-000, neste ato representada 
por Daniel Silva Paganotti, portador do RG nº 1561842 SSP/MS e 

CPF nº 034.055.821-05. 

HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.064.780/0001-33, estabelecida na Av. 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 6035, Zona I, Umuarama/PR, CEP 

87504-050, neste ato representada por Elvis Aparecido Mariani, 
portador do RG nº 3619977-6 SSP/PR e CPF nº 602.238.639-94. 

ÁGIL PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - ME inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 24.595.557/0001-80, estabelecida na Av. Madri, nº 

1114, Vila Alba, Campo Grande/MS, CEP 79100-430, neste ato 
representada por Elder Salcedo Correa, portador do RG nº 25035 

SSP/MS e CPF nº 238.243,361-20.  

As empresas acima relacionadas são Detentoras da Ata de Registro 
de Preços que segue os termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 

92/2018 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
53/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição 
de materiais médicos hospitalares para atender os ESFs e outras 

unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SESAU 

de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital 
que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 

equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
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classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 

meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 

reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 

publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, 

o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações 

a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 

preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na 
licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 

(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 

extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 

Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 

todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 

comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 

dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.  

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 

que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços.  

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega deverá ser feita em dia 

útil, das 07:00 às 10:30:00 e das 13:00 às 16:30, no Depósito Central, 
na Rua Geovani Toscano de Brito nº 1276, Bairro Alto, dentro do 

perímetro urbano de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 10(dez) 
dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 

responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 

ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 

obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 

e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 

validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 

recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 

Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 

identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 

Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado 

à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o 

que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 
risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 

exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município 

convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e 
assim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser 

aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 

quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 

documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 
14/12/2016, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 

Ata/Contrato, devidamente identificado(s), designado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 

de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 

correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
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5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 

firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 

no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através 
de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega 
não envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 

futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 

parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 

Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 

ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 

podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 

empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 

licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 

cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 
do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 

cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 

ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

6.3. A supressão dos produtos ou serviços registrados na Ata de 

Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 

gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 
n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo 

de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 

Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 

pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 

meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 

Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 

Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 

lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 

identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 

e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 

não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 

a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão 

dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 

fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 

entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 

aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 

ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 

envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor 
da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço:  

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 

o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 

registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, à partir do décimo dia de atraso;  

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 

fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 

Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 

prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 

proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou 

Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado 
de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 

deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 

multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 

Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 
poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 

Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 
dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 

da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 

a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 

previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II 

e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 

autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 

qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 

instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 
da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 

parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 
do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 

enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata 
de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 

quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 

decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 

Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação ou publicação. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 

Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.017.125,45 

(Hum milhão, dezessete mil, centos e vinte e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha 

a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes 
correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro 

de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 

utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da 

(s) Secretaria (s) Usuárias (s), de acordo com a necessidade do 
Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 

Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 

não possam ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 31 de julho de 2018. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito 

____________________________ 
Eduardo Moraes dos Santos 

Gestor da Ata 

____________________________ 
BOM DIST.PROD. MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI – EPP 

____________________________ 
BRASMED COM. DE PRODUTOS HOSP. LTDA 

____________________________ 

CIRURGICA MS LTDA 

____________________________ 

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

____________________________ 

AGUIA DIST.MED. E SUPR. EIRELI – ME 

____________________________ 
MS SAUDE DIST.DE MAT.HOSPITALAR LTDA 

____________________________ 
ODONTOMED CANAÃ LTDA – ME 

____________________________ 

HS MED COM.DE ART.HOSP. LTDA – EPP 

Testemunhas: 

____________________________ 

Marcio Lima Junior 
CPF: 004.968.641-06 

____________________________ 
Flavio Gomes Silva 

CPF: 005.005.571-28 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÂO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
033/2018 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da 

Ata de Registro de Preços nº 033/2018, no uso de suas atribuições 
legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem 

por meio deste designar o Servidora Yasmin Timóteo dos Santos CPF 
nº: 022.316.271-08 para exercer a função de Fiscal da referida Ata 

de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 31 de julho de 2018 

_____________________________________________ 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________ 

Yasmin Timóteo dos Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 33/2018 - QUADRO COMPARATIVO 
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